
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= DEC ETO N~i 4\ OE 05 DE DEZE B O DE 1. 980 = 

= 
A 

OBRE AB 1 TURA DE 

\ 1 L ES D f A IA , Prefe ito Mun ici 

pai de Barra do Ga rças, Estado de lato' 

Groseo no uso de suas atribu'içÕes, com 

base no Artº . 4º . da Lei Mun icipa l nº . 

659 de 05 de Novembro de 1. 979 ' 

D T A :-

Art2 • 12 - fica aberto o Cr~dito uplementar no va lor de ~~ •••••• 

15.479 . 401 , 61 ( Quinze MilhÕes, Quatrocentos e Setenta e No

ve il, Quatrocentos e Um Cruzeiros, ~essenta e Um Centavos) 

junto as seguintes Dotações Orçament~rias:-

Artº. 2º -
/"'\ 

SETOR DE OB AS E CO NSE V ÇÃ 

10.s8.323.1oss- 4.1.1. 0 130 C11 • 11.531. 325 , 78 

1o.60. 328 . 1061 - 4. 1 • 1 • o 146 e '. 3. 948 . 075 , 83 

T O T A L ••••• C11 "' . 1 5 • 479 • 40 1 , 61 

a ra cobertura dos Cr~d itos 
,., 

usados acima serao recursos 

Conv;nio com o Banco Nacional de Hab itaçÕes, at rav~s dos 

Agentes Financeiros, referent e ao JETO CURA , sendo 

Cr~dito presente representado por UPCs ., num total de 

23 . 642, 47 , no valor de Cr$ . 663, 56 cada U Cs. 

de 

' 
-
o 

' 

Artº . 3º - Re vogadas as d isposiçÕes em contr~rio, esde Decreto entrar~ 

em vigor na data de sua pub l icaç~o. 

GABINC:TE DO P EFE ITO llUNICI L 

!Reig. 
Liv ___ .Q.f.? _ 

Barra do Garç s , O~e Novembro de 1. 980 
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